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São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

Ofício Vereador Nº 1652/2021

São Roque, 31 de agosto de 2021.

Prezado Senhor,

Tenho pelo presente a grata satisfação em cumprimentá-lo e na oportunidade solicitar os bons ofícios de Vossa Senhoria junto à Unidade de Controle Interno da Prefeitura da Estância Turística de São Roque, no sentido de que sejam adotadas as providências cabíveis em relação ao descumprimento de obrigações legais do Poder Executivo Municipal, relativas às disposições contidas na Lei de Acesso à Informação.

Somente para contextualizar, este Vereador vem tentando desde o início do atual mandato obter, mediante a apresentação de Requerimentos ao Prefeito Municipal, informações de relevante interesse público, entretanto, os Requerimentos tem sido sistematicamente rejeitados em Plenário pelos Vereadores que compõe a base de apoio ao Chefe do Poder Executivo de nossa Cidade. Para ser mais exato, até o presente momento, foram 14 (quatorze) Requerimentos de minha autoria rejeitados neste ano.
Diante das dificuldades impostas pelo “jogo político”, e por não conseguir cumprir minha função fiscalizadora através da Câmara Municipal e atender os anseios da população, procurei encaminhar meus pedidos de informação à Prefeitura através do e-sic – Sistema Eletrônico de Informação ao Cidadão, junto ao endereço oficial da Prefeitura de São Roque na rede mundial de computadores.
Tanto a Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, quanto a Lei Municipal nº 5.072, de 10 de janeiro de 2020, as quais regulam o acesso a informações previsto na Constituição Federal, garantem o pedido de acesso à informação a qualquer pessoa, natural ou jurídica, independente da apresentação de motivação.
Cabe registrar que a Lei Municipal nº 5.072/2020 foi uma iniciativa do atual Prefeito enquanto Vereador, o qual, apesar de ser um ferrenho crítico do Poder Executivo Municipal em relação a transparência e agilidade na publicidade dos seus atos junto ao Portal Transparência, nada fez até o presente momento para aprimorar esses procedimentos, de modo a cumprir as determinações impostas pela legislação.
Abaixo a relação de protocolos realizados junto ao e-sic da Prefeitura de São Roque, bem como suas respectivas datas:
Código: 103/2021

Código de Acesso: 0000091123
Solicitante: Rogério Jean da Silva

Data de criação: 06/07/2021
Código: 104/2021

Código de Acesso: 000009112C

Solicitante: Rogério Jean da Silva

Data de criação: 06/07/2021
Código: 105/2021

Código de Acesso: 0000091133

Solicitante: Rogério Jean da Silva

Data de criação: 06/07/2021
Código: 106/2021

Código de Acesso: 000009113C

Solicitante: Rogério Jean da Silva

Data de criação: 06/07/2021
Código: 107/2021

Código de Acesso: 000009113D

Solicitante: Rogério Jean da Silva

Data de criação: 06/07/2021
Código: 108/2021

Código de Acesso: 0000091237

Solicitante: Rogério Jean da Silva

Data de criação: 06/07/2021
Código: 112/2021

Código de Acesso: 00000924CA

Solicitante: Rogério Jean da Silva

Data de criação: 16/07/2021
Segundo a Lei Municipal nº 5.072/2020, mais precisamente em seu artigo 13, o prazo de resposta aos pedidos de informação que não possam ser imediatamente fornecidas é de 20 (vinte) dias, prorrogáveis por mais 10 (dez), mediante justificativa encaminhada ao Requerente.
Portanto, todos os pedidos de informações protocolados por este Vereador através do e-sic da Prefeitura encontram-se vencidos (protocolos anexos). Mais do que isso, a Prefeitura não se deu ao trabalho nem mesmo de solicitar a prorrogação dos prazos. Simplesmente não respondeu aos protocolos, sem qualquer justificativa, desrespeitando o direito que não é do “Vereador”, mas de qualquer cidadão, de ter acesso às informações solicitadas. 
Importante frisar que a recusa no fornecimento das informações requeridas poderá ensejar a responsabilidade dos agentes públicos envolvidos, cabendo até mesmo a aplicação da Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429, de 02 de junho de 1992).
Nesse sentido, recorro aos especiais cuidados dos servidores responsáveis pelo Controle Interno da Prefeitura de São Roque, para que tomem conhecimento da situação e, nos termos da Lei Municipal 4.379, de 17 de março de 2015, assegurem as medidas cabíveis ao cumprimento da legislação:
“Lei Municipal nº 4.379, de 17 de marco de 2015.
Dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Município da Estância Turística de São Roque e dá outras providências.

...

Art. 1º ...

Art. 2º  O controle interno do Município compreende o plano de organização e todos os métodos e medidas adotados pela administração para salvaguardar os ativos, desenvolver a eficiência nas operações, avaliar o cumprimento dos programas, objetivos, metas e orçamentos e das políticas administrativas prescritas, verificar a exatidão e a fidelidade das informações e assegurar o cumprimento da lei.”

(grifo meu)
Cabe mencionar que o Prefeito Municipal vem incorrendo em outros descumprimentos relacionados a Lei de Acesso à Informação, especialmente no que tange a publicidade de atos relacionados às licitações realizadas pela Prefeitura.
Segundo dispositivo vigente, proposto pelo próprio Prefeito à época em que era Vereador, é DEVER dos órgãos e entidades subordinados à Lei Municipal nº 5.072/2020, promover a divulgação em seus sítios, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, de todas a licitações realizadas, com os respectivos editais e anexos, atos de adjudicação, recursos, além dos contratos firmados e notas de empenho, todos reunidos de forma lógica e coesa.

Essa medida está muito longe de ser cumprida, sendo bastante dificultoso obter informações que deveriam ser de fácil acesso à população. Infelizmente parece ter sido mais fácil legislar a respeito do assunto do que cumprir as medidas propostas!
Por fim, e diante do todo o exposto, recorro aos especiais cuidados dos auditores responsáveis pelo Sistema de Controle Interno da Prefeitura de São Roque, no sentido de adotar as providências cabíveis em face do descumprimento da Legislação que regula o acesso à informação previsto na Constituição Federal Brasileira.
A transparência nos atos praticados pela Administração Pública, especialmente as passíveis de publicação e divulgação através dos meios eletrônicos à disposição da população em pleno ano de 2021, é um mecanismo que visa garantir a tão propagada “participação popular” na vida pública, constituindo importante medida de fortalecimento da democracia.

Na certeza de que dispensará especial atenção a este Ofício, desde já agradeço, renovando meus mais sinceros protestos de elevada estima e de distinta consideração.

Atenciosamente,

Rogério Jean da Silva

(Cabo Jean)
Vereador

Ao
Ilustríssimo Senhor
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